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LEI N° 641/2000 DE 16 DE OUTUBRO DE 2000. 

"DA denominação a Rua". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXÂNIA, Estado de 
Goias; 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Alexdnia, Estado de  
Goias,  por seus membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal SANCIONO 
a seguinte Lei:  

Art.  1°) Fica pela presente Lei, denominada Rua 
DOMINGAS PEREIRA LOBO, a atual rua 100, do loteamento Alexânia. 

Art.  2°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação.  

Art.  30) Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexfinia, Estado de 
Goiás, aos 16 dias do mês de Outubro de 2000. 
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Iraci Antônio Davi 
Prefeito Municipal 
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